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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 67/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 56


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 67/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 56. Solicito ao Deputado Laerte Gomes emitir parecer em plenário, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, trata-se de matéria de autoria do Poder Executivo, Mensagem 56, Projeto de Lei Complementar 67/2024, que “Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimento básico aos Técnicos Educacionais e Analistas Educacionais e altera dispositivos da Lei Complementar nº 680, de 7 de setembro de 2012.”.
Só para explicar para os colegas, esse projeto concede reajuste salarial de 3,62% aos técnicos e analistas educacionais a contar, retroativamente, 1º de abril de 2024. Então, o nosso parecer é pela legalidade, pela constitucionalidade da referida matéria. Somos de parecer favorável, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Para discutir.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Para discutir, Deputado Delegado Camargo.

 O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, com a independência que me é característica nesse Parlamento, eu gostaria de registrar aqui em alto e bom som: acertou, Governador! Agora acertou! Agora acertou! Reajustando os servidores, técnicos em educação e analistas, merecido. Acertou. Então, eu quero apenas deixar registrado aqui que quando acerta a gente sobe com a mesma independência e diz: acertou; e quando erra a gente fala: errou. Aqui, acertou. Tem meu voto favorável. 
Parabéns, líder do governo. Aqui está certo. Tem desde já o meu apoio. Parabéns. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Obrigado, Deputado Rodrigo Camargo. Reconhecendo o trabalho do nosso Governador Coronel Marcos Rocha. 
Para discutir. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

